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I- RELATÓRIO 

1. Histórico: 

A Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas 

de Franca indica o professor Clésio Antônio Dourado para lecionar 

as disciplinas Administração de Vendas e Teoria Geral da Adminis-

tração na categoria de professor I, junto ao Curso de Administra-

ção. 

2. Fundamentação: 

O professor proposto é Bacharel em Administração pe-

la Faculdade de Ciências Econômicas de Franca, turma de 1975, e 

apresentou certificados de freqüencia de cursos rápidos de atualiza-

ção e aperfeiçoamento no setor de vendas, onde, aliás, comprava 

experiência profissional junto a algumas empresas. Não há qual-

quer documentação adicional que comprove maiores estudos em Teoria 

Geral da Administração. 

II- CONCLUSÃO 

À vista do exposta, somos favoráveis à aprovação do 

professor Clésio Antônio Dourado como professor I da disciplina 

Administração de vendas junto à Faculdade de Ciências Econômicas 

e Administrativas de Franca. Quanto à disciplina Teoria Geral da 

Administração há uma insuficiência de títulos que impede a sua 

aprovação. 

São Paulo, 22 de agosto do 1977. 

a) Cons. Paulo Nathanael Pereira de Souza 

Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota como seu Parecer o Vo-

to do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Celso 

Volpe, Eurípedes Malavolta, Henrique Gamba, e José Antônio Trevisan. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 31 de agosto de 1977 

a) Conselheiro HENRIQUE GAMBA - Vice Presidente em exercício 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a deci-

são da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, aos termos do Voto do Rela-

tor. 

Sala "Carlos Pasquale", em 14 de setembro de 1.977 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES - Presidente 


